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PORTARIA Nº 2703003/2023 - GP 

CRATO - CE, 27 DE MARÇO DE 2023. 

 

EMENTA: Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, do Município 

do Crato, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 118, 

da Lei Orgânica do Município – LOM;  

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e a Lei Municipal n° 3.752, de 08 de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, 

do Município do Crato, conforme indicações pelos seus respectivos segmentos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, do Município do Crato, 

para exercerem o mandato até 31 de dezembro de 2026, nos termos do Art. 4º, § 2°, da Lei Municipal nº 3.752/2021, o qual passa a ser 

composto da seguinte forma: 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

Titular: PEDRINA ANGELA DE BRITO, CPF 765.915.573-34; 

Titular: TERESA ADRIANA CARDOSO BRAGA, CPF 414.754.533-53; 

Suplente: FRANCIGILDO GOMES SILVA, CPF 797.459.623-68; 

Suplente: TEREZINHA BARRETO FEITOSA AURELIO, CPF 140.549.653-34. 

 

II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: FERNANDA MARIA DA SILVA CARDEAL, CPF 857.509.484-04; (Vice-Presidente) 

Suplente: ADELMIR BARBOSA DOS SANTOS, CPF 346.490.183-15. 

 

III - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: REGIVAN FIRMINO DA SILVA, CPF 879.293.683-00; (Presidente) 

Suplente: MARIA DO SOCORRO GONÇALVES BRITO, CPF 218.521.973-15. 

 

IV - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: MARIA CHARLENE RODRIGUES, CPF 002.891.943-26; 

Suplente: FRANCISCO EDER PEREIRA DE SOUZA, CPF 959.970.593-91. 

 

V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: MARIA SUELY VIEIRA DAVID SIEBRA, CPF 276.458.273-00; 

Titular: LUARA FERNANDES FERREIRA, CPF 048.481.513-09; 
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Suplente: ANTONIA NILDA SEVERO DE SOUZA, CPF 644.119.403-10; 

Suplente: MARIA DE FATIMA SILVA FRAZAO, CPF 803.796.053-68. 

 

VI - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: ANTONIA FERREIRA LEMOS, CPF 978.852.403-63; 

Titular: CICERO PEREIRA SALDANHA, CPF 434.210.673-68; 

Suplente: ENDY PALOMA DA SILVA MATIAS, CPF 077.410.633-67; 

Suplente: JOSE MAIRTON MENESES PEREIRA, CPF 615.733.103-87. 

 

VII - REPRESENTANTE DO RESPECTIVO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME): 

Titular: ELIZIANE SIEBRA DA SILVA, CPF 793.748.083-15; 

Suplente: MARIA VANUZIA GUEDES, CPF 952.511.463-53. 

 

VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: HELENA MARIA DE ALENCAR LINARD SOARES, CPF 751.604.983-20; 

Suplente: LUCIMITA DE OLIVEIRA NUNES, CPF 643.149.953-00. 

 

IX - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Titular: PAULO SERGIO SARAIVA DE LIMA, CPF 626.651.543-15; 

Titular: GEORGIA VERISSIMO DE MORAES SILVA, CPF 039.823.673-95; 

Suplente: JOSEFA CICERA MARTINS ALVES, CPF 660.001.303-68; 

Suplente: MARCIVANIA MASCARENHAS OLIVEIRA, CPF 007.504.263-06. 

 

X - REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 

Titular: MARIA DE LOURDES PINHEIRO TELES, CPF 195.282.993-34; 

Titular: MARIANGELA AUTO GOMES DE OLIVEIRA, CPF 016.990.423-73; 

Suplente: ALLEKSON RAMON SARAIVA CAVALCANTE, CPF 600.370.493-48; 

Suplente: THIAGO ARAGAO ESMERALDO, CPF 426.600.683-72. 

 

Parágrafo único. Tendo em vista que o Município do Crato não dispõe, atualmente, de escolas indígenas, escolas do campo e escolas 

quilombolas, referentes ao Art. 2°, alíneas “j”, “k” e “l”, da Lei Municipal nº 3.752/2021, não haverá suas respectivas representações. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


